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Macaé, 14 de março de 2024

Ofício Digital Nº: 307/2024

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Indicação Nº 333/2024

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 13/03/2024, a Indicação
Nº333/2024, cuja autoria coube ao Vereador Edson Chiquini da Silva, solicitando que através do
órgão competente da Administração Municipal, promova a inclusão das famílias PCDs residentes no
Município de Macaé, na lista de beneficiários do programa municipal de combate à pobreza e às
desigualdades (benefício de transferência de renda municipal).

Justificativa: As famílias PCDs, têm uma demanda muito grande de recursos devido as necessidades
de seus integrantes. É importante destacar, que essa inclusão, não vai interfir nos recursos já recebidos
por essas famílias, e que essa receita seja um complemento.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
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